
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.010l2024
Processo nº 3088/2024

Edital nº 10/2024
Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UA SG: 930105

PROMOTOR

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ CNPJ nº 50.437.516/0001-76

PRAÇA DOS TREs PODERES, 74. CENTRO. JACAREI/SP.

OBJETO

Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí.

MÉTODO DE DISPUTA

Aberto
[] Aberto e fechado
[] Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço
D Maior desconto
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ENTREGAForma Unica.
prazo 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do& contrato.

Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
Lºcªl dos Três Poderes, 74, Centro - Jacareí, Cep

nº 12327-901, nos moldes determinados no
Anexo II — Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 117.018,77 (cento e dezessete mil, dezoito reais e setenta e sete
centavos)

REAJUSTE

, I] IPCA III INCC [] Outro: (sigla)
Indice

INPC !] IGPM

Perío do 12 meses a contar do preço estimado pela
Câmara (12/06/2024).

© PAGAMENTOForma Ordem bancária ou boleto.
O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasii, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis

Prazo posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que o fará após o recebimento e conferência
do objeto contratado

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Dªtª 12/11/2024
Hora

09h

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200
www. jacarei.sp.leg.br



PALÁCIO DA LIBERDADE

SUMÁRIO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão ............................................................................................................... 4

CLÁUSULA 2

Fundamento legal .................................................................................................................. 4

CLÁUSULA 3

Objeto .................................................................................................................................... 4

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação ................................................................................... 6

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação ........................ 8

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta .......................................................................................... . ..... 10

CLÁUSULA 7

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances ........................ 111

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas .................................................................................................. 16

CLÁUSULA 9

Habilitação ................................................................................ . ............ . ............................. 19

CLÁUSULA 10

Adjudicação e homologação ............................................................................................... 24

CLÁUSULA 11
Recursos ............................................................................................................................. 25

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas .................................................................................... 26

CLÁUSULA 13

Impugnação ao edital .. ........................................................................................................ 29

CLÁUSULA 14

Disposições finais ................................................................................................................ 30

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)39SS'2200
www. jacarei.sp.leg.br

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

%



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

O PROMOTOR deste pregão é a CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº
50.437.516/0001-76, com sede na Praça dos Três Poderes, 74, Centro. Jacarei-SP, neste
ato representado por seu Pregoeiro, Sr GILBERTO DE ANDRADE e equipe de apoio,
designados pelas Portarias nº 39/2023 e 47/2024.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÓNICO e observará a Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto desta licitação é a Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí, o
qual ADERE a este documento para todos os fins.

3.2 O item a ser lioitado será o seguinte, descrito especificadamente junto ao Termo de
Referência —-Anexo ll:

Valor, _ _ , _ ValortotalItem Descriçao Marca Und Qtde. unitario _. estimadoestimado

Sistema de microfone la ela1 , _ , º Kit 1 R$ RS
com plug on prohssronal. *

Microfone la ela sem fio2 p Un. ?. R$ R$
compacto para DSLR e Celular.

3 Monitor UHD. Un. 3 R$ R$
4 Cabo HDMI 20 metros. Un. I R$ R$27 / 4

V Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327—901 . Tel.: (12)3955-2200
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5 Cabo DisplayPort 20 metros. Un. 1 R$ R$
Estabilizador Profissional de6 Un. 2 R$ RS

Celular

7 Transmissor SDl / HDMI sem fio Un. ] R$ R$
8 iluminador LED 150W Un. 8 R$ R$
9 Iluminador LED 10W Un. 5 R$ R$
10 Tripé Reforçado para Un. 2 R$ R$

Teleprompter com Dolly

11 Microfone Pescoço de Ganso * Un 10 R$ R$
Fita magnética de 1 metro Imã

12 Forte Anisotrópica adesiva Un 50 R$ R$
25mm

13 Câmera Interna Un 3 R$ R$
14 Cartão de Memória 2566b Un 2 R$ R$
15 Filtro de Linha com DPS Un 5 R$ R$
16 Câmera de Ação Un l R$ R$17 Roteador Un 2 R$ R$
18 Pilhas alcalinas AAA.** Un. 24 R$ R$
19 Notebook Alta Performance Un ] R$ R$
Valor total da proposta: R$ ( )

3.3 A licitação observará o seguinte:

D Item único;

Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital; %[] Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

Praça dos Três Poderes. 74 » CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955«2200 ªm;»,
www. jacarei.sp.leg.br
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[] Lote único, formados por [informar número] itens, conforme tabela constante no TR,
devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

3.4 A contratada deverá fornecer garantia do fabricante dos bens indicados por, no
mínimo, 12 (doze) meses, a partir do seu recebimento pela contratante.

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no
Sistema de Compras do Governo Federal (wwwgovbr/comgras), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0 LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso.

4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação.

4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 41 poderá
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item
anterior.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;Q/ / 6
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c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si;

9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa
condição.

4.8 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.9 Para o cumprimento do item anterior, deve—se observar situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.10 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LICITANTE
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do LICITANTE.

4.11. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade
que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b
e c do item 4.7 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

7
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.12 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas
como autoras do projeto.

4.13 O disposto nas alineas b e c do item 4 7 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.14 A proibição do item 4 7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

Apresentação
das propostas e
documentos de

habilitação

Lances

Julgamento das
propostasHabilitação

5.2. Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o
preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sual) / ª
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proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz;

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar. ainda, em campo
correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
&, observado o disposto no art. 4º, 55 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 6.3 e 53 sujeitará o LICITANTE às sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

5.6. Os LlClTANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos LlClTANTES convocados para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de
lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)39SS—2200
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b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata O subitem acima.

5.10 O valor final mínimo ou O percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do Item 59 será sigiloso para os demais
LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle
externo e interno da administração.

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes
campos no sistema eletrônico:

valor unitário e total de cada item.
a

El (percentual) desconto.

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do Objeto feitas na proposta.

6.3. Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.Jd 10
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6.4. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto,
salvo a hipótese do item 7.13.

6.5. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.6 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em
conformidade com o TR.

6.7. Em virtude do compromisso previsto no Item 66, o LICITANTE que apresenta proposta
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido.

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.9. Os LlClTANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas:

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88;
e/ou

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7

11
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Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data, hora e no sitio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo
Pregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapade envio de lances. —»
7.9. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço
total para o item.

7.10 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada,
por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11. Iniciada a fase de lances, os LlCITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro,

7.12. Os LlClTANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério
de julgamento deste edital.já / 12
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7.14 O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de 1% (um por
cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta].

7.15 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.16 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

Modo de
Disputa

a. No modo de disputa aberto, os LlClTANTES apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão
pública.

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a
alínea anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Aberto d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o
PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LlClTANTES serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.1, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

13
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7.18. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em 1º lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.

7.20 No caso de desconexão com o PREGOElRO durante a etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LlClTANTES para a recepção dos
lances.

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LlCITANTES, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.22 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

7.25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor for considerado inexequivel.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:
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Disputa final

Os Mutantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continua "a ciassmcação.

Avaliação do desempenho contratual
prévio

Deverão ser utilizados preterencialmente
registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações contratuais prewas.

Desenvolvimento de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho

Conforme regulan'rento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos Órgãos. de contr-oie

7.28 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de
definido o resultado do julgamento.

7.29 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais LICITANTES.

7.31 O resultado da negociação será divulgado a todos os LlClTANTES e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32. O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de até 2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327-901 . Tel.: (12)3955-2200
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7.33. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas

8.1. Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE
provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação,
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria—Geral da União (httsz/wwwportaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);
e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:l/wwwportaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÉNCIAS IMPEDlTlVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual
desclassificação;

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o

JV LICITANTE será julgado inabilitado. 16
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8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do
LIClTANTE participar.

8.5 Caso O LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum
tratamento favorecido às MEs e EPPs, O PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício,
em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em tº lugar quanto à adequação ao objeto e
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. Contiver vícios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por
meio das seguintes análises:

a. Verificação se O custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a
exequibilidade da proposta.

8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para

17
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apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é O bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.12.2 Considera-se erro nO preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no Objeto.

8.14 Caso o TR exija a apresentação de amostra, O LICITANTE classificado em 1º lugar
deverá apresenta—la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os
LIClTANTES e interessados.

8.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa
aceita pelo PREGOEIRO; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o PREGOEIRO analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no TR.

% 18
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CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria—Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);

o) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

d) Lista de inidôneos e o Cadastro integrado de Condenações por ilícitos Administrativos —
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “”,b “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https;//certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.1. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diiigenciarã para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

19.
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9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, a regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 64, incisos I e II, da Lei
14.133/21.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja' apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital. Não serão aceitos documentos de habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.fª / 20
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9.6. Habilitação jurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de identidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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9.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil;

9.7.1.1 nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;

9.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.9 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº
8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.10. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico—financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de [inserir um percentual 10% a 30%, salvo se houver justificativa no
processo para não haver esse acréscimo] para o consórcio em relação ao valor exigido
para os LlCITANTES individuais.

9.11. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia enviada por meio eletrônico.

9.12. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.13. Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.?> / ªº
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9.14. Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de
inabilitação.

9.15 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.16 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele
o direito de realização da vistoria prévia.

9.16.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [indicar forma de
agendamento], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros LICITANTES.

9.162 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.17 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.17.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.18 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

9.19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO.

9.22 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao LICITANTE vencedor.

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição,
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:
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a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo
LICITANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
da licitação; e

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo—lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. »»

9.23 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado O prazo disposto no item 9, t 5.

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de
habilitação.

9.25 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

CLÁUSULA 10

Adjudicação e homologação

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor:

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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CLÁUSULA 11
Recursos

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação de LlClTANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LlCITANTES
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser
aproveitados.
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11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes
sanções:

a. Deixar de entregar a documentação
exigida para a licitação ou não entregar
qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo PREGOEIRO durante o
certame;

b. Salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado,, . . Multa
nao mantiver a proposta, em espeCIaI
quando: 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
1. Não enviar a proposta adequada ao e

último lance ofertado ou após a
negociação; impedimento de licitar. e contratar*2. Recusar-se a enVIar o detalhamento

dª proposta quando exigível; * Exceto quando se justificar a imposição
de penalidade mais grave, ocasião em
que poderá ser aplicada a sanção de
“Declaração de inidoneidade para licitar e
contrata/”'.

3. Pedir para ser desclassificado
quando encerrada a etapa
competitiva;

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificações do
edital;

& c. Não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a
26
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contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar
o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou
documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudarahcntação, Multa
g. Comportar—se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15% a 30% do valor do contrato licitado.

e

1. A ir em conluio ou contra a lei; _ _ , _g Declaracao de inidoneidade
2. lnduzir deliberadamente a erro no para liciiarecontramr

julgamento;

3. Apresentar amostra falsificada ou
deteriorada;

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei Federal nº 12.846/13.

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do
LICITANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: JZ]a. A natureza e a gravidade da infração cometida.

b. As peculiaridades do caso concreto.
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c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de
multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo.

12.09 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
observará o prazo previsto no art. 156, 5 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração descrita na alinea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do PROMOTOR.

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14 O recurso a que se refere o item 12.12 deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

12.17 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

CLÁUSULA 13

impugnação ao edital

13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta a impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento serão realizadas preferencialmente
por meio eletrônico, através do endereço gilberto.estatistica©iacarei.sp.legbr ou
protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

_ “291,
Praça dos Três Poderes, 74 « CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200

www. ]acarei.sp.leg.br

!,

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ — SP



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances
previstos no

CLÁUSULA 14

Disposições finais

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
“lº dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília-DF.

14.4. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revoga-Io
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

14.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

14.4.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

14.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria
constar originariamente da proposta ou de seus anexos.

14.6. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.& 30
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14.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema eletrônico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

14.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo
inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

14.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

c) por carta;

d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sitio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

14.8.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara
Municipal de Jacareí;

14.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro.

14.10. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus
Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Agente de
Constatação, no endereço citado na página 1 ou cópia mediante oferecimento de midia
compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os LlClTANTES, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.13. Os LlClTANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—á o
dia do inicio e incluir-se—á o do vencimento.
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14.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do LICITANTE, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital,

14.17 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

14.18 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo | ——Aviso de Licitação;
Anexo II - Termo de Referência

Anexo III — Procuração

Anexo lV — Declaração de ME/EPP

Anexo V — Declaração Condições Habilitatórias

Anexo Vl — Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo VII — Proposta

Anexo VIII — Declaração em Atendimento ao Art. 7º da Constituição Federal

Anexo IX —— Minuta Contratual

Anexo X - Declaração para Contrato

Anexo Xl — Manifestação de Interesse

Anexo Xll — Valor Estimado

Anexo Xiii—Termo de Designação de Fiscal de Contrato

Anexo XIV — Declaração de Ciênci:

“ªi.-? &; ;, ,,._','_"Í._Ílii:i. ' '
Glama-Elâaéfg'nãda Óiiveira '

" Gerentejd ”Licitações e Contratos
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PREGÃO E_l_._E_TRÓNlCO nº snow/zoa

Anexo I - AVISO DE LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. GILBERTO DE ANDRADE,

torna público a data de abertura do certame em epígrafe, às 09h do dia 12/11/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 90.010/2024, tipo menor preço, que tem como objeto a

Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacarei. O certame será realizado por meio do

Portal de Compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus

anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
https://www.iacarei.sp.leq.br/Iicitacoes/preqoes-cm/. O Credenciamento e o nível básico do

registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de

Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentaisgov.br, por meio de

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

Jacareí, 16 de outubro de 2024.

Jp & gªtti,, [ ”lia“ ""
xQI BERTO DE ANDRADE

" Pregoeiro
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[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' EJ

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.010/2024

Anexo II - TERMO DE REFERÉNCIA

() Qlªli sr, R & ('(iN'I'RA'iruiii?

Valor

Item Descrição Código Und Qtd EZZÍÉÍZ— T;?“
R$

1 mºrªl?;rªiz:)??? cºm 610412 Kit 1 R$ 6.818,89 R$ 6.818,89

2 Microfone lapela sem fio compacto 615065 Un. 2 R$ 1.767,04 R$ 3.534,08
para DSLR e Celular.

3 Monitor UHD. 620142 Un. 3 R$ 1.260,85 R$ 3.782,55
4 Cabo HDMI 20 metros. 382957 Un. ] R$ 296,66 R$ 296,66
5 Cabo DísplayPort 20 metros. 464167 Un. 1 R$ 329,09 R$ 329.09
6 Estabilizador Profissional de Celular 602598 Un. 2 R$ 1.724,14 R$ 3.448,28

7 Transmissor SDI / HDMI sem fio 480443 Un. 1 R$ 4.679,50 R$ 4.679,50

8 Iluminador LED 150W 613730 Un. 8 R$ 3.977,35 R$ 31.818,80

9 Iluminador LED 10W 602589 Un. 5 R$ 340,18 R$ 1.700,90

10 Tripé Reforçado para Teleprompter 613659 Un. 2 R$ 6.443,33 R$ 12.886,66
com Dolly

11 Microfone Pescoço de Ganso * 374925 Un 10 R$ 2.348,96 R$ 23-489,60

12 Fitª ':;ªfrtãratªfgºzânimº 18071 Un 50 R$ 48,24 R$ 2.412,00
13 Câmera lnterna 604269 Un 3 R$ 403,72 R$ 1.211,16
14 Cartão de Memória 256Gb 612005 Un 2 R$ 435,63 R$ 871,26
15 Filtro de Linha com DPS 473407 Un 5 R$ 172,36 R$ 861,80
16 Câmera de Ação 469905 Un 1 R$ 307548 R$ 3.075,48
17 Roteador 614914 Un 2 R$ 331,17 R$ 662,34

Praça dos Três Poderes, 74 « CEP: 12.327—901 - Tel.:11213955—2200
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[ Cód. xx.xx.xx.>o< - XC - E]

18 Pilhas alcalinas AAA.“ 419860 Un. 24 R$ 5,55 R$ 133,20
19 NotebookAlta Performance 619126 Un 1 R$l5.006.52 RSD-006,52

*Observações 1: Há solicitação de marcas e modelos nos itens e , descritas nas especificações
técnicas. Tais necessitam ser exatamente conforme descrito nas especificações, incluindo modelo e
marca, para que haja compatibilidade com o sistema ou estrutura já existente na Casa.

o 1 (um) sistema de microfone lapela com plug'on profissional — Necessário ser da Marca

e 10 (dez) microfones pescoço de ganso — Marca

**Observações 2 — No item 2 (pilhas AAA) aconselha-se que o possível edital, para fins de eficiência e
transparência, registre que os licitantes devam informar a proposta de preço das pilhas por unidade. Fica a
critério da empresa Contratada a definição da melhor forma de entrega, desde que atinja o número de 24
unidades.

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

R$ 117.018,77

.| [ ª' ST [ F | CAT ! VA DO A (: R U PA M E N T0 F. M I,.OT E Sºª

Não haverá agrupamento por lotes.

lmsr'RlÇÁO DA SOLUÇÃO

Para entendimento completo, vide ETP.

Em suma, necessitamos anualmente, de equipamentos prioritários e básicos
para continuação dos trabalhos, seja para substituição de danificados ou
para invalidados. Além disso, necessita-se de aprimoramento, atualização e
otimização, para que os trabalhos de transmissão e produção continuem.

QUAL o MOTIVO DA
CONTRATAÇÃO?

NATUREZA DO BF. M

[Xl Comum.

El Especial.

PROVA DE QUALIDADE. RENDIMENTO. DURABILIDADF. E SEGURANÇA DO BEM

HAVERÁ PROVA DE D Slm. Justificªtiva:” &QUALIDADE. & NBO.

O EDITAL EXIGIRÁ D Sil“. Justificativa:

AMOSTRA? Não.

Praça dos Três Poderes, 74 » CEP: 12327301 « Tel.: (12)3955—2200,
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PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx — XC - E] %

HAVERÁ GARANTIA

Do BEM?

Sim. Os contratados deverão apresentar garantia do fabricante dos bens indicados
por. no mínimo, 12 meses a partir do recebimento do objeto pelo fiscal do
contrato.

|] Não.

HAVERÁ

ASSISTÉNCIA

TECNICA?

FORMA DE

CONTRATAÇÃO

Sim. O fornecedor do item deverá, quando necessário, se responsabilizar e
buscar a assistência técnica para atendimento especializado, para cobrir reparos
durante o período de 12 meses. Todos os custos de locomoção, peças, taxas,
correios, entre outros, serão de responsabilidade do fornecedor, devendo realizar a
retirada do item danificado na Câmara Municipal em até 5 (cinco) dias úteis após

comunicação do fato. A devolução do item também deverá ocorrer na Câmara
Municipal, mantendo como canal de Comunicação os números 12 3955—2237 ou 12

9 9742—3896, devendo registrar o andamento do contexto (prazo de devolução,
identificados e demais informações importantes) pelo e-mail

marcio.martinele©jacarei.sp.|eg.br.

problemas

E Não será prestada assistência técnica em relação aos itens.

CRITÉRIOS DE SEI,.ICÇÃU

Pregão

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

lZl Menor preço.

[:| Maior desconto.

O ORÇAMENTO
ESTIMADO E

SIGILOSO?

El Sim. Justificativa:

Não.

CRITÉRIO PARA A
PROPOSTA SER

ACEITA

A proposta deverá observar o valor unitário máximo aceitável. conforme previsão
legal. Todos os itens deverão conter em suas propostas o catálogo do produto,
comprovando que as especificações técnicas estão de acordo com o solicitado neste
TR.

HA [TENS COM

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E

EMPRESA DE

PEQUENO PORTE?

Praça dos Três Poderes, 74 . CEP: 12321901 — Tel.: (12)3955-2200
5 i t e: -ALLf_l__.i__f£L L::f.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

íCód. xx.xx.xx.xx ' XC ' EJ

REQUISITOS DA ("()N'I'RA'I'ADA

SERÁ EXIGIDA

HABILITA ,Ão -, Ç Nao.
TECNICA?

QUALIFICAÇÓES

TECNICAS EXIGIDAS Nãº,

EI Sim. Especificar:
HA CRITÉRIO DE

SUSTENTABILIDADE? Nªº-

HA RISCOS A SEREM E] Sim. Especificar:
ASSUMIDOS PELA

CONTRATADA? Não.

COMO O BEM DEVE
SER ENTREGUE?

FORMA DE ENTREGA DO BEM

O bem deve ser entregue em sua totalidade, em até 60 dias corridos a partir da

assinatura do contrato.

(3 O bem deve ser entregue em parcelas, sendo a lª em até _ dias, a contar do
recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme necessidade da contratante
dentro do prazo de vigência contratual, mediante seu aviso com _dias de
antecedência.

LOCAL E HORA DA

ENTREGA DO BEM
O bem deve ser entregue na sede da Câmara Municipal de Jacareí, de segunda a sexta—
feira (exceto feriados). das 8h às 16h.

PRAZO MÁXlMO
DE VALIDADE

PRAZO.

Não se aplica.

FORMA DE PAGAMENTO F. GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO 90 dias (pronta entrega).
CONTRATO D 12 meses.

HAVERÁ E! Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.
POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO? [E Não.

,%

Meio Ordem bancária.

Praça dos Três Poderes] 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
Sitº: *LJJ' '5:
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FORMA DE

PAGAMENTO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE sám

);
[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC — E ]

Onde? Conta corrente da contratada.

Conforme regulamento interno da Cámara Municipal de Jacareí,

Qual o prazo? a ser descrito no edital.

A regularidade fiscal pode ser provada:
Prova da

regularidade
fiscal

Conforme regulamento vigente, em especial pela apresentação
dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21,

quando não for possível consultar aos sistemas oficiais.

QUALAGARANHA
DOCONTRATO?

DADOS

ORÇAMENTÁRKH

DACONTRATAÇÃO

Dada a natureza da contratação,
não se aplica à garantia em
questão.

J ustiflcativa:

PR If, VISÃO ORCA M lí NT ARI A

Os dados serão inseridos por ocasião da emissão do atestado de disponibilidade
orçamentária.

AS ESPEC!FICAÇÓES TÉCNICAS DOS ITEN SEGUEM ANEXADAS A ESTE TR

Jacareí, 371 de agosto de 2024.
f, â ,

2, '// ,A — j'ªi/.]“): / ' % Lã,zur—Co.“; / “LTU
"MARCIO FERREIRA MARTINELE

Secretário-Diretor de Comunicação

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
Site: www acme: 5 .» lei-MD:___—_Lp..__._.,_.l_._4.__



MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' E ]

Produto:

Resumo do Equipamento:
Quantidade:

Faixa de Frequência:

Dimensões:

THD, distorção harmônica total de:
Peso:

Saida de Áudio:

Relação sinal ruído:

Banda de Frequência Selecionável:
Desvio de Pico:

Desvio Nominal:

Tempo de Operação:

Modulação:

Fonte de Força:
Consumo de Corrente:

Rejeição de canal adjacente:

Atenuação de intermodulação:

Alimentação:

Frequência de Recepção:

Sensibilidade RF:

Tom guia de silêncio:

lntervalo de Temperatura:

Princípio do Recetor:

Bloqueio:

Modelo:

Kit multifuncional para jornalismo móvel e documentários de alcance

até 100 metros e 8 horas de tempo de funcionamento. Transmissor com

conector fêmea SKP 100. Microfone de grampo ME—2—ll (omnidirecional).

Microfone Lapela com Plug'on Profissional

1 (um).

A: 516 - 558 MHZ / A1: 470 - 516 MHZ / AS: 520 — 558 MHZ / B: 626 — 668

MHz / C: 734 - 776 MHz/D: 780 - 822 MHZ / E: 823 — 865 MHZ / G: 566 — 608

MHz/GB: 606 - 648 MHZ / JB: 806 — 810 MHZ / K+: 925 — 937,5 MHz.

Aproximadamente 82x64x24mm

5 0.9 %

(pilhas incl.) aprox. 160 9

Entrada jack de 3,5 mm: +12 dBu (mono, não balanceado)
5110 dBA

Ate 42 MHz

148 kHz

324 kHz

Normalmente 8h

Banda Larga FM

2 pilhas AA 1,5 volts ou conjunto de baterias BA 2015.

com tensão nominal: norm. 180mA

& 65 dB

2 65 dB

3 V pilha / 2,4 V pilha recarregável

No máximo 1680 frequências de receção, sintonizáveis em passos de 25

kHz, 20 conjuntos de frequências, cada com até 12 canais definidos de

fábrica, sem intermodulação, 1 conjunto de frequências com até 12 canais

programáveis

< 1,6 pv para 52 dBA eff S/N

baixo: 5 dBpV médio: 15 dBuV alto: 25 dBpV

-10 ºC a +55 ºC

Disparidade adaptativa

a 70 dB

Microfone Sennheiser EW 100 ENG G4.

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
Site: |»; "|*|-13.5. 5..|.: i). ||Iã .i-.|



CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC » E]

Produto:

Formato:

Sensibilidade do Mic:

Luz LED:

Resposta de Frequência:

Modo Modulação sem fio:

Relação Sinal Ruído:
Padrões Polares:

Quantidade de Mic's:

Com Luz lndicadora:

Tipo de Conexão:
Bluethooth:

Nível de pressão som:
Profundidade de bits:

Taxa de Amostragem:
Transmissão sem fio:

Alcance:

Tensão a bateria:

Capacidade de bateria:

Tempo Funcionamento:
2TX

Tempo carregamento:

Observação:

Sistema de Microfone Duplo sem Fio

Lapela

—37dBV 2dB em 1 KHz, 94 dBSPL

Sim

20 Hz — 20 KHz

GFSK 2Mbps

> 70dB

Omnidirecional

2 (dois)

Sim, de funcionamento.

Sem fio

Sim

115 dBSPL

24 bits

48 kHz

Salto de Frequência adaptável de 2,4 GHz

Versão Celular - até 300m para LOS / 60m NLOS

TX: 3,87V — RX versão câmera 3,87V / Estojo carregado 3,8V

TX 97mAh / RX versão câmera 1950mAh / versão cel 750mAh

TX: Aprox. 10 horas / RX câmera 9h / Estojo cel recarga > 2 vezes para

TX cerca de 15 hora / RX cerca de 1,5 hora

Deve acompanhar no mínimo: 2 protetores de vento/ 1 receptor de

montagem em câmera / 2 receptores plug-in sendo 1 lightining e 1 USB-C Android

Garantia:

Modelo de referência:

Mínima de 12 (doze) meses

"Sistema de i-.'ii<:;r:3ª'r:'zie Domo Holíwand Laik MZ Comigo sem in:;

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP'12.327—901 - Tel.: HZBQSS—ZZOO
Site: Éi.”:3'5ía_

DM
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Tela:

Taxa de Atualização:
Tamanho:

Resolução:
Entradas:

Voltagem:
Contraste:

Brilho:

Tem po de resposta:

Tecnologia de Sincronização:

Tipo de painel:

Incluso:

Modelo de referência:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC — E]

UltraWide Full HD

75 Hz

29 polegadas

2560 x 1080 (WFHD)

Mínimo 1 conexão para: HDMI /1 DP /1 USB tipo C /1 Fone de ouvido

Bi-Volt

1000:1

250cd/mº

1ms

FreeSync
IPS

Cabo HDMI e Fonte de Alimentação

i «.E ,.?ªª',.kil?iªf.'—Éª

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 « Tel.: (12)3955—2200
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP ,
PALÁCIO DA LIBERDADE ("QQ/5

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC - E ] &

Tamanho: 20 metros
Compatibilidade: 1.3 / 1.4 / 2.0
Conectores: HDMI macho 2.0 Banhado a Ouro

Modelo de referência: Caim HDMG Pins 3D versãº 2.0 mm Filtro da Chip SCE

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 . Tel..- (12)3955-2200
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CÃMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xxxxxxxx ' XC. ' E]

Tamanho: 20 metros
Via: Fibra Óptica
Conexão A: DisplayPon Souce
Conexão B: DisplayPort Display
Frequência Suportada: 144 Hz (4K e FHD)
Resolução Suportada: 8K /4K e FHD

10
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200

S i t 9: uv: 334.93. «L; um ';;—



Cor:

Estabilização:

Design:

Tipo:

Tecnologia integrada:
Cabo Extensor:

Dimensões:

Dimensões:

Peso celulares Compativeis:

Espessura dos Cel. Compativeis:

Largura dos Cel. Compatíveis:

Baterias:

Tipo:

Capacidade:

Energia:

Tempo de Funcionamento:

Tempo de Carregamento:

Entrada de carregamento:

Estabilizador:

Alcance Mecânico em Graus:

Modo Sem Fio:

Tripé:

Dimensões:

Acompanha:

Modelo de referência:

PALÁCIO DA LIBERDADE

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - S P
Olªh

ºi
[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

Profissional

Cinza / cinza escuro ou Platinium

Triaxial

Magnético com Ativação Rápida

Dobrável e Portátil

Active Track 6.0 / Modo Rastreio / Timelapse

Integrado

Desdobrado: 276 x 111,5x99mm (CxLxA)

Dobrado: 189 x 84,5 x 44mm (CxLxA)

170 a 2909

6,9 a 100mm

67 a 84mm

Li-Po 28

1000mAh

7,74 Wh

Aproximadamente 6h24min

Aproximadamente 1h24min

USC-C

Giro: 461,64 a 173,79 / Rotação 420,30 a 211,97! inclinação -101 ,64 a 78.55

Bluetooth 5.1

Comprimento 138mm / Diâmetro 32mm

Suporte Magnético para Smartphone / tripé / Cabo carregador / bolsa

Estabilizador Dil Osmo Mobile 6 BR Dll 113 ou 110

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327—901 « Tel.: (12)3955-2200LEAEL ***—_
11



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' E]

Produto:

Conteúdo:

Voltagem:

Formato de Entradas:

Conectores de Entrada e Saída:

Frequência de Op. SG:

Frequência de Op 2,4GHz:
Potência de Trans.:

Sensibilidade do Receptor:
Latência:

Largura da Banda:

Sistema de Transmissão de Video 4K HDMI/SDI

1 (um) Receptor e 1 (um) Transmissor - Wireless

Bivolt

HDMI 1.4b / BNC (SG—SDI)

BNC (3G-SDI) — HDMl 1.4b — USB—C / USB 2.0 OTG

5.150 —- 5.250 GHz

5.250 — 5.350 GHz

5.470 — 5.725 GHz

5725 — 5.850 GHZ

2.412 — 2.484 GHz

<23dBm

<—85dBm

Até 50ms

20MHz (Transmissão 4OMHz)

. A ...,—_

Itens inclusos:

Alimentação:

Modelo de referência:

%%

Antenas / suporte adaptador de sapata / Adapt. USB-C OTG

Adaptador de Alimentação DC

Sistema de Transmissão Video Hoilyiand Pyro S dif. HOME/SLW Wireless

com a iquatro) baterias e carregador

12
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP:12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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Produto:

Potência de Saída:

Fluxo Luminoso:

Quantidade de Led:

Temperatura de Cor:
Fonte de Luz:

CRI:

Dlmmer:

Controle Remoto:

Distância Efetiva:

DMX512 Dimmer:

DC Entrada de Alim.:

Adaptador:

Acompanha:

Modelo de referência:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SPM
&,PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' E]

. . w;.mxvmwmmumw;zmxmxwmzmummm:

Iluminador de LED Profissional

150W

15000 LM

1700

3200K » 5600K Ajuste Contínuo

Ultra brilhante LED SMD de 0.2W

<=95

10% 400%

99 canais 2.4G Controle Remoto sem Fio

> = 50m

Support (Interface RJ45)

DC 36V

DC36V SA

Controle Remoto sem Fio / Hltro branco / 4-leaf porta celeiro / Forma-U e

Fonte Bl-volt

llumlnador Led Tolifo GK-S1SDB Pro

13
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12 327—901 — Tel.: (12)3955-2200
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Produto:

Potência de Saída:

Temperatura de Cor:
Bateria Interna:

LED”s:

Visor:

Voltagem:

Duração bateria:
Material:

Acompanha:

Modelo de referência:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E J

Iluminador de LED Bicolor

10W

3000K-6500K ajustável de O-100%

Recarregável de 4000mAh e porta carregamento USB-C
96 LED's

Tela Oled

3,7V

2h

Liga de alumínio

Adaptador de sapata / cabo USB-Cl Bolsa de armazenamento

ilum. LED .jun'ipfiash MZse Video Light Bêcolor com Galeria Interna

14
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 : Tel.: (12)3955-2200
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP, 01060
PALACIO DA LIBERDADE %

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

Produto:

Material:

Capacidade:
Altura Máxima:

Altura Mínima:

Peso:

Cabeça:

Dolly:

Rodas:

Peso:

Capacidade de Carga:

Produto de Referência:

Tripé de Vídeo Reforçado Para TP com respectiva Dolly

Aluminio

16Kg

1,60m

0.90m

6,8Kg

com sistema fluido

de Tripé ou de Grua

Diâmetro de 100mm (4")

5Kg

60Kg

Tripé de Vídeo DMS 80 IV com respectiva Daily

15
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MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód, xx.u.xx.xx ' XC ' E]

Produto: Microfone de MesaMarca: Shure
Modelo: CVG1BD
Tipo: Condensador
Padrão Polar Cardioide
Resposta de Freq.: Personalizada
Fator de Forma: Gooseneck
Linha: CentraverseConexão: XLR
Base de Desktop: Integrada

Acompanha: Cabo integrado de 365cm com conector XLR plug—and—play

16
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Produto: Fita Magnética Imã Forte Anisotrópica Adesiva 25mm de 1 metro
Modelo: Barra Magnética
Força: Com imã forte
Tipo de imã: FerritaForma Fita Imantada
Tamanho: 2,5cm x 100cm
Espessura: 2mm
Autoadesivo: sim
Produto de Referência: Fita Magnética Imã Forte Anisotrópica Adesiva GeralMax

.* 17
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 . Tel.: (12)3955-2200 3,5
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Produto:

Sensor:

Pixels:

Resolução:
Lente:

Armazenamento MicroSD:

Alcance IR:

Day And Night:

Wide Dinamic Range:

Detecção de Movim.:

Rotação Horizontal:

Rotação Vertical:

Alimentação conector:
Rede cabeada:

Frequência Wi-ti:

Ganho Antena:

Compressão de Vídeo:
Áudio:

Gravação em Nuvem:

Acompanha:

Produto de Referência:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

Câmera Wl-fl

1/z.7"2Megapixels Progressive CMOS

1920 x 1080

Full HD

3,6mm

Até 2569b

10 metros

Automático

Sim. automático

Ajustável

Oº a 355º

-5º a 80º

USB fêmea

RJ45 fêmea

2,4 GHz — 2,4835 GHz

2.84 dBi (interna)

H.264

Bidirecional

Possibilidade de Contratação em Separado

Fonte bivolt / cabo de alimentação / suporte fixação

Câmera de Vídeo Wi—FI Full HD Intelbraa ãMá C

18
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP, %
PALACIO DA LIBERDADE ªbª

[ Cód. xx.xx.xx.)oç * XC - E]

Produto: Cartão de Memória
Capacidade: ZõõGb
Desempenho: Up to 280mb/sFormato: SDXC
Certificações: CE, FCC, C-Tick / RCM, UKCA. EAC, ICES
Vídeo Perf. Rating: V60 4/ U3 Deliver 6K, 4K e FHDClasse: 10
Compatível: Todos os SDXC, SDXH UHS-l e UHS—Il

Produto de Referência: Cartão SanDisk Extreme Pro SDXC UHs-n

“:*/ª?.
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327-901 « m,: (1259554200Site: L—»«,J_Lf_âg iriª. <
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Produto:

Tomadas:

Proteção:

Tensão de Op.:
Máximo Tensão:

Corrente de Carga Max.:
Potência Máxima:

Conexão de Entrada e Saída:

Tecnologia de Proteção:

Nível de proteção:

Comprimento do Cabo:
Classe:

Produto de Referência:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xxxxxxxx ' XC - E]

Filtro de linha com proteção contra surtos (DPS)

8 de 3 pinos

Linha Neutro / Linha-Linha / Linha-terra / Neutro-Terra

127/220V ©50/60Hz

275 V

|L 10A

Wmaxz1270/2200 W

Tomada 2P + T (ABNT NBR 14136) 10 A

Varistor de Óxido Metálico (MOV) e centelhador a Gás (GDT)

< 0,68KV

Mínimo de 1.3m

3

Hino de Linha com protetor contra surtos (DPS) BCLAMPER

Energia 8 LCF Transparente

20
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Produto:

Vídeo em HDR:

Proporção de Imagem:

Lentes Digitais:

Compactação de Vídeo:
Taxa Máxima Bits:

Zoom:

Câmera Lenta:

Vídeo em Loop:
Transmissão ao vivo:

Modo WebCam:

Abertura de lente:

FOV:

Estabilização de Vídeo:
Microfone:

Modo Foto:

Resolução Máxima Foto:
Saída da foto:

Captura da Foto em RAW:

Lentes digitais:

Lapsos de Tempo:
Bateria:

Conector:

Porta HDMI:

Armazenamento:

Produto de Referência:

MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
w
A

PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC - E]

Câmera de Ação HDR

5,3K (1629) 30/25/24 qps

4k (8:7) 30/25/24 qps

4K (1639) a 60/50/30/25/24 qps

16:9 / 9:16/4;3 / &?

HyperView / Super View / Ampla / Linear / Linear+NiveI / Trava de Hor.

H.265 (HEVC)

120 Mbps

Até 2x

8x — 2.7K/1080p/4x—4K/2x — 5.3K

Sim

1080p com HyperSmooth 4.0 Gravação + 1080p60

1080p30

F2.5

156º na taxa de proporção &?

HyperSmooth 6.0

3 (três) microfones / áudio sem fio compatível com Headsets Bluetooth

Padrão / Disparo Continuo / Foto Noturna

27,13MP (5.568 x 4.872)

SuperFoto / Padrão / Raw

27,13 MP

Ampla / Linear

TimerWarp / Rastros de Estrelas / Pintura com Luz / Luzes de veículos

Enduro de 1720 mAh Removível

USB—C

Módulo de mídia (HQB/H1OB/H11B/H1ZB)

Memória com cartão MicroSD UHs-3

GoPro HERO 12 Black

x
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Produto:

Interface:

Fonte de Alimentação:

Padrões Wireless:

Frequência:
Taxa de Sinal:

Função Wireless:

Segurança:

Potência de Transmissão:

Produto de Referência:

35]

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC ' E]

Roteador Gigabit

1x Porta Wan RJ45 10/100/1000Mbps

12V / 1.5ª

IEEE 802.11 a/n/ac/ax 5GHz

IEEE 802.11 b/g/n/ax 2.4GHz

2.4 GHz e 5 GHz

5 GHz; até 2402 Mbps / ZGhz; até 574 Mbps "
Ativar/desativar rádio sem no, WMM.

Criptografia WPA / WPA2 / WPA3

CE:<20dBm (2,4Ghz);

<23dBm (5.15GHz - 5.35 Ghz);

<30dBm (5.47GHz _ 5.725 GHz)

Roiaaaior Wi—Fi 6 Gigabit dua? Band AXBDOD EasyMe-sh Tiª-089 OFDMA

22
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE Moº

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E] )(

ªtuªl?“..-113.n11.un(1..n113.n53ufindi“.

Produto: PilhaTipo: Alcalina
Quantidade: 24 unidades
Tamanho: AAA
Voltagem: 1,5 volts
Composição: Zinco
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

23,1?
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E ]

Produto: Notebook
Processador
Intel? Core“ Ultra 9 I85H (Iô-core, cache de 24MB, até 5.'l0 GHZ P-
Core)

Sistema operacional
(A Dell Technologies recomenda o Windows H Pro para empresas)
WIndows II Home, Portugués

Placa de vídeo (€,?
NVlDlA-É GeForceíê- RTX“ 4079, 868 GDDRÓ

Tela

QHD+ de 'I 6" (2560 x 1600). 240Hz, 3ms, ComfortView Plus, NVIDIA G-

SYNC, IOOª—“s sRGB

Memória (1%?

3288 DDR5 (2x1 óGB) SÓOOMT/s; Expansível até 6488

Armazenamento
SSD de ITB PCIe NVMe M.;Z

Portas
l porta Type—C (Thunderbolt AIO , USB 4 Gen ”2 ?SW ('3A SV) Power

Delivery & Dlísplayport lá para àGPUl

1 porta TypeC IUSB 3.2 Gen 2 & Displayport 34 para dGPUÍ;

“! porta USB 32 "I ª geração Type-A

1 porta USB 3.2 “rª geração TypeA com PowerSh-are

1 saída HDMI Z."? para dGPU
I

I

slot para mrcroSD
entrada RJ-45

'I porta global de headset

Slots
I slot de carrão MICIOSD

24
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE .on

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' E]

Wireless à!)

(me? fºi Wi—Fi .? 85202, ”2x2, placa de rede wireless com Bluetooth?:

Bateria principal
Balena de. 6 células e 90 Wh (integrada)

Energia
Adaptador CA 240 Watts iBivoíI)

Câmera

Câmera FHD RGB com infravermelho, 1080p & 30 fps

Microfones de matriz dupla

Áudio e alto-falantes
Alto-falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W no total
Realtek ALC3254

Produto de Referência: Notebook Aiienware m16 R2

25
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2024

Anexo III - Procuração

A empresa .................................... , devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº ................. , com sede na Rua ..................... , nº

......... ,bairro , cidade de , estado de , por
seu sócio ....... (denominação do contrato), ...................... , brasileiro,

.......... (estado civil), (profissão), residente e domiciliado na
cidade de ............ , nomeia e constitui seu REPRESENTANTE, o Sr.

................... , (estado civil), (profissão), portador da
cédula de identidade RG nº ............. , e do CPF/MF nº ...................... , a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante,

junto à Câmara Municipal de Jacareí, na Licitação PREGÃO
ELETRÓNICO nº 90.010I2024, em especial para participar das sessões

licitatórias, firmar declarações e atas, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: l2.327—901 - Tel.: (l2)3955-2200
Site: L&kLJAL—tãLâkLªm
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP ªªª
PALÁCIO DA LIBERDADE &

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2024

Anexo IV — Declaração - Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A empresa ............................................... , CNPJ nº
................................... , declara à Câmara Municipal de Jacareí, para fins de

participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2024,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Declara-se, ainda, ciente das
responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local e data

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
Site: www IacarcI sg lcgbr
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-' PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2024

Anexo V - Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa .................................... , devidamente inscrita no CNPJ/MF

sob o n.º ................. , com sede na Rua ..................... , n.º ......... , bairro

................... , cidade de estado de neste ato
representada pelo Senhor ..................... , portador do RG. n.º
................... , DECLARA expressamente que atende plenamente os

requisitos de habilitação impostos no Edital para participação no

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2024 da Câmara Municipal de

Jacareí, em conformidade com o disposto no art. 63, inc. I, da Lei nº
14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável Iegai)

Praça dos Três Poderes. 74 - CEP: I2.327-90! - Tel.: (12t39SS-2200
Site: www [acarersnleg br
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

am

ºi
PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010I2024

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente De Proposta

A empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... , com sede na
cidade de ........ , estado de ........ , na Rua .......................... , nº ..... , bairro .............. , por meio de
seu representante legal que a esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Eletrônico nº
90.010/2024da Câmara Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.010/2024 da Câmara
Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.010/2024 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
nº 90.010/2024 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(g) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

(h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal) %

Praça dos Três Poderes. 74 — CEP: 12.327-901- Tel.: (l2)3955—2200
Site: “WW, acarei sg leg br
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.01012024

Anexo VII — Proposta Comercial

....................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº , por
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar à Câmara Municipal

de Jacareí a sua Proposta Comercial para Aquisição de equipamentos para a TV Câmara

Jacareí, nas especificações constantes do Anexo II — Termo de Referência deste Edital,

submetendo-se aos demais termos e condições previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº

90.010/2024 e assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que tenham sido

cometidos quando da preparação da presente proposta.

Valor Valor totalItem Descrição Marca Und Qtde. unitário ,_ estimadoestimado. . f] Slstema de micro one lapela Kit 1 R$ R$
com plug on profissronal. *

Microfone lapela sem tio2 compacto para DSLR e Un. 2 R$ R$
Celular.

3 Monitor UHD. Un. 3 R$ R$
4 Cabo HDMI 20 metros. Un. 1 R$ R$
5 Cabo DisplayPort 20 metros. Un. ] R$ R$
6 Estabilizador Protrssronal de Un. 2 R$ R$

Celular' / l7 Transmissor SDI HDM Un. ] R$ R$
sem fio

8 Iluminador LED 150W Un. 8 R$ R$
9 Iluminador LED lOW Un. 5 R$ R$
10 Tripé Reforçado para Un. 2 R $ R$

Teleprompter com Dolly

] 1 Microfone Pes*coç0 de Ganso Un 10 R$ R$

Praça dos Três Poderes? 74 — CEP. [2.327-90l - Tel.: (|?)3955-2200
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º- CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Fita magnética de 1 metro
12 Imã Forte Anisotrópica Un 50 R$ R$

adesiva 25mm

13 Câmera Interna Un 3 R$ R$
14 Cartão de Memória 256Gb Un 2 R$ R$
15 Filtro de Linha com DPS Un 5 R$ R$
16 Câmera de Ação Un ] R$ R$17 Roteador Un 2 R$ R$
18 Pilhas alcalinas AAA.** Un. 24 R$ R$
19 Notebook Alta Performance Un 1 R$ R$
Valor total da proposta: R$ ( )

*Observações 1: Há solicitação de marcas e modelos nos itens e , descritas nas especificações
técnicas. Tais necessitam ser exatamente conforme descrito nas especificações, incluindo modelo e
marca, para que haja compatibilidade com o sistema ou estrutura já existente na Casa.

o 1 (um) sistema de microfone lapela com plug'on profissional — Necessário ser da
Marca

. 10 (dez) microfones pescoço de ganso — Marca

“Observações 2 — No item 2 (pilhas AAA) aconselha-se que o possível edital, para fins de
eficiência e transparência, registre que os licitantes devam informar a proposta de preço das pilhas
por unidade. Fica a critério da empresa Contratada a definição da melhor forma de entrega, desde
que atinja o número de 24 unidades.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope.

A execução contratual dar-se—á de acordo o estabelecido no Termo de Referência - Anexo II

do edital, bem como na Minuta Contratual — Anexo IX.

A empresa .................................................... , por meio do seu representante legal, em

cumprimento ao disposto no êiº do artigo 63 da Lei Federal 14.133/21, DECLARA

expressamente, sob as penas da Lei, que esta proposta comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

,, - Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

Praça dos Três Poderes. 7-1 - CEP. 12 327-901 - Tel : (12)3955-2200
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

(Representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente: ............................................................................................................

CNPJ/MF: ..........................................................................................................................................

Endereço completo: ............................................................................................................................

Fone/Fax: ...........................................................................................

Nome do Representante: RG nº ...................... CPF/MF:

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP. l2,327—9OI — Tel.: (I2)3955-2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2024

Anle— l ” mrimn dA ºX lll/CF

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................... com sede na cidade de estado de
....................... na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas

da lei, que não emprega menores de 14 (quatorze) anos em seu quadro de
funcionários, bem como não expõe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos

aos serviços noturnos, perigosos e insalubres, da forma proibida pelo artigo 7º, XXXlll

da Constituição Federal.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso VI

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP; 12.327-90l A 'l'el' llZI3QSS—2286l222l
ILILIL mgs .!3.,Ç_l.._ílí_xis'_ú_l_ll



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP A
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONICO nº 90.01012024

ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XX/AAAA

(Processo nº 3088/2024)

RESUMO

CONTRATANTE

CAMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº 50.437.516/0001-76.

CONTRATADO

O) Nome da pessoa físicaº!
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx.

OU

Nome da razão social da pessoa jurídica

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

OBJETO

© Aquisição de equipamentos para a TV CâmaraJacareí.

ENTREGA
Forma Única.

Prazo 60 (sessenta) dias a contar da assunatura do

Local dos Três Poderes. 74, Centro — Jacarei, Cep nº
12327-901, nos moldes determinado no Anexo
H — Termo de Referência.

& contrato.
Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça %

Página 1 de 23 *)»;
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327v901 » Tel.: (12)3955-2200 ,' “

5 i te : VMEAÉ£J_-__4 º '



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ — SP
ª Pe.-Ai.; - PALÁCIO DA LIBERDADE

VALOR TOTAL DO CONTRATOR$ ( )
REAJUSTE, . El El! dn 169 III IPCA INPC El INCC IGPM
Período A cada 12 (doze) meses a contar da data do

orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

© Forma Ordem bancária ou boleto.
O pagamento será efetuado pela Tesouraria da
Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou por
boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis
posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que o fará após o recebimento e conferência do
objeto contratado.

Prazo

FISCALIZAÇÃO

%: A fiscalização do contrato será exercida pelo servidorMÁRCIO FERREIRA MARTINELE, CPF nº
389679638—07, matrícula nº 927, lotado na Secretaria de
Comunicação.

VlG ÉNCIA

Prazo 120 (cento e vinte) dias.

Início
___/___!

& ] Página 2 de 23
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Fim

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº 50.437.516/0001-76, com
sede na Praça dos Três Poderes, 73, neste ato representado pelo seu
Presidente, o vereador ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA,

CONTRATANTE brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx—xx,

com domicílio na [inserir endereço].

OUCONTRATADO ,
NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURIDICA, CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO
REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx—xx, com
domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90.010/2024, constante no
Processo nº 3088/2024 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.

Página 3 de 23
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CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto deste contrato é o Aquisição de equipamentos para a TV Câmara, conforme
descrito no Termo de Referência —Anexo II, o qual ADERE a este documento para todos os
fins.

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 O objeto do contrato em tela é o seguinte:

Valor. - . , . Valor totalItem DescrIçao Marca Und Qtde. unItarIo _, estimadoestimado

Sistema de microfone Ia ela com1 , . . º Kit 1 R$ R$
plug on prohssnonal. *

Microfone Ia ela sem fio2 p Un. 2 R$ R$
compacto para DSLR e Celular.

3 Monitor UHD. Un. 3 R$ R$
4 Cabo HDMI 20 metros. Un. l R$ R$
5 Cabo DisplayPort 20 metros. Un. 1 R$ R$

Estabilizador Profissional de6 Un. 2 R$ R$
Celular

7 Transmissor SDI / HDMI sem fio Un. ] R$ R$
8 iluminador LED 150W Un. 8 R$ R$
9 iluminador LED 10W Un. 5 R$ R$

Tri é Refor ado ara10 p Ç p Un. 2 R$ R$
Teleprompter com Dolly

Microfone Pescoço de Ganso * Un lO R$ R$
Fita ma nética de 1 metro Imã.g , . . Un 50 R$ R$

Forte Anisotropica adesrva 25mm
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13 Câmera Interna Un 3 R$ R$
14 Cartão de Memória 2566b Un 2 R$ R$
15 Filtro de Linha com DPS Un 5 R$ R$
16 Câmera de Ação Un ] R$ R$17 Roteador Un 2 R$ R$
18 Pilhas alcalinas AAA.** Un. 24 R$ R$
19 Notebook Alta Performance Un 1 R$ R$
Valor total da proposta: R$ ( )

CLÁUSULA 4

4.1. Entrega do bem

As condições de entrega e recebimento do bem adquirido são aquelas previstas no Termo
de Referência — Anexo II, a qual deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da assinatura do contrato, nos moldes descritos no Anexo II — Termo de
Referência.

4.1. A partir do seu recebimento, pela contratante, a contratada deverá apresentar garantia
do fabricante do bem indicado por, no minimo, 12 (doze) meses e assistência técnica
conforme especificado no Termo de Referência — Anexo II.
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CLÁUSULA 5

Do Preço

5.1. O valor global do contrato é R$ ( ). Todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inc/usas nestes preços,
tais como: tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

AS despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2023 conforme
nota de reserva acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2003.0000

Cat Econômica 44.90.5200 e 33.90.3000
Fichas 20e17

CLÁUSULA 7

Reajuste

7.1 O contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de / /
(data do orçamento estimado).

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele
for devido.

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice
, de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3.

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a
sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o indice definitivo.

7.8 Caso o indice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as
PARTES elegerão novo indice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.

CLÁUSULA 8

Pagamento

8.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, através
de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil,
ou por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato, que o fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

8.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas
para saneamento das pendências.

8.3 Na hipótese do item 8.2, o prazo para pagamento começará a correr depois da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

8.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.5 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei
Federal nº14.133/21.
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8.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que
foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de
inexecução contratual.

8.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o
item 8.6, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 05
(cinco) dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.7 a autoridade
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto
se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do
contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de
alta relevância.

8.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por
ocasião do pagamento.

8.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em
relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento
ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA 9

Garantia de cumprimento contratual

9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.
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CLÁUSULA 10

Obrigação das partes

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido para que ele seja substituido, reparado ou corrigido às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do
CONTRATADO.

Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.

Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato.

Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de:

Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência.

Realizar a entrega conforme especificação do Termo de Referência, de modo a permitir
que o responsável pelo recebimento reúna condições de averiguar a correta entrega do
bem contratado.

Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25%
do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

Responsabilizar—se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a
27, da Lei Federal nº 8.078/90.
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e. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

f. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

9. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

h. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e
de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos
pagamentos devidos ou da garantia.

i. Na hipótese do item 8.5, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar
ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
da sede do CONTRATADO.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

]. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE.

k. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.

!. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na
icitação ou para qualificação, na contratação direta.
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m. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para
pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.

Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21.

Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em
âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA 11

Responsabilidade por danos

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros e
exclusivamente sua.

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano
causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as
seguintes sanções:

ª. Advertência*
Dar causa à inexecução parcial do
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contrato. * Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de
“Impedimento de licitar e contratar".

. Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano ao
CONTRATANTE ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

Dar causa à
contrato.

inexecução total do

. Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame.

. Deixar de manter sua proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

Ensejar o retardamento da execução

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contrata/”'.

ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

. Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato.

. Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame.

. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei Federal nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar
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12.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal nº14.133/21.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Moratória Compensatória
&. 0,033% sobre o valor da parcela 1% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso

inadimplida por dia de atraso de inexecução total do seu objeto.
injustificado até o limite de 30 dias
corridos

b. 1 a 30% sobre o valor total do
contrato por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos (inserir o número de dias)
pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado de sua intimação.

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em
até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. &12.9 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela Contratada a
imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

12.10 A aplicação das sanções deve observar: :
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a. A natureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas em
conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o
contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade dep análise juridica prévia.

12.13 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por
ela. para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

12.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação. na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 13

Alterações do contrato

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/21.

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato
para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.
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13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei
Federal nº 14.133/21.

13.6 A possibilidade de transferência do objeto ora contratado à matriz/filial será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante.

CLÁUSULA 14

Extinção do contrato

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem
cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará
constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 15

Fiscalização

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor MÁRCIO FERREIRA
MARTINELE, SECRETÁRIO-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO, CPF nº 389.679,638-07,
matrícula nº 927.

30
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CLÁUSULA 16

Interpretação

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus
regulamentos, Ato da Mesa 08/2023 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o
assunto.

CLÁUSULA 17

Divulgação e publicação

17.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Boletim Oficial do Município em forma de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

17.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 18

Vigência

18.1 O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, com início em _I_I e
término em _I_/ ), podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da
Lei 14.133/21.

18.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

18.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

18.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

18.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

18.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 19

ANTICORRUPÇÃO

19.1. Na execução do presente Contrato é vedado a Administração Municipal Direta e

Indireta e à CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:

a). Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
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c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilibrio econômico—financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

CLÁUSULA 20

Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Jacarei—SP para resolver os litígios oriundos
deste contrato.

Jacarei, de de 2024.

NOME DO TITULAR NOME DO CONTRATADO
Cargo Nome do representante, se não for PFContratante Contratado

NOME DA TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx—xx CPF: xxx.xxx.xxx-xxTestemunha Testemunha
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90,010/2024.
Objeto: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara.

Contratada:

Nome : ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

CARGO: Presidente
RG.nº

CPF.nº

End. residencial:

E—mail:

Nome :

CARGO:

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

Endcomercialz

E-mail:

Jacarei, de de 2024.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ EMPRESAContratante Contratada
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TERMO DE CIENCIA _E__[_>E NOTIFICAÇÃO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO nº:

OBJETO: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí, de de 2024.

Ai.! [QBIQAQE MÁXIMA QQ QBQÁ QLENHDADE;

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:WEW:
Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:
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Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Oil,, “Jºi .. ,. .| _. ',. A '; '.L i; ;x
Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:W:
Nome: GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA

Cargo: GERENTE DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

CPF:

Assinatura:W:
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO “*“-
Nome: MÁRCIO FERREIRA MARTINELE

Cargo: SECRETÁRIO-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO

CPF:

Assinatura:

&
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE/SP
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº: 50.437516/0001-76

Contratada:

CNPJ nº:

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.010/2024

Data da assinatura: __/____/

Objeto: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí.

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Jacarei, de de 2024.

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente
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PREGÃO E_l_._gTRôNICO nº 90.010/2024

Anexo X - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social:
Nome Fantasia:
Ramo de atividade:

Endereço:
Bairro: .......................................................................................................................................................Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: inscrição Estadual:
Inscrição Municipal: ............................................................................................................................Banco: Agência: c/c:
Telefone: ( ) ..................................................... Faxz ( ) ........................................................Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ...........................................................................................................................................

Nota Fiscal: ............................................................................................................................................

Material: Sim ( ) Não: ( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: .......................................................................................................................................................

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ............................................................................................................................................

RG/órgão expedidor:
CPF:
Fone
Res.: .........................................................................................................................................................

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP; 12327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.Q1Q/2024

ANEXO XI -MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Caso haja interesse na participação na presente licitação, solicitamos o

preenchimento da ficha abaixo e seu encaminhamento ao Departamento de Licitações e

Contratos da Câmara Municipal de Jacareí, através do tel.: (12) 3955-2268/2286/2221, ou

pelo website www.jacarei.sp.leg.br, para que possa receber eventuais alterações do Edital e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA

(razão social completa)

CNPJ

ENDEREÇO

(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARA

CONTATO

E — MAIL

Nº do EDITAL

RETIRADO
PREGÃO ELETRONICO nº 90.010/2024

DATA: / /

NOME E ASSINATURA DO INFORMANTE:

&,
Nome Assinatura

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: I2.327-9OI - Tel.: (I2)3955-2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2024

Anexo XII — Valor Estimado

O valor médio apurado pela Câmara Municipal de Jacareí para Aquisição de
equipamentos para a TV Câmara Jacareí, nas especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo II deste Edital são:

Valor Valor totalItem Descrição Código Und Qtde. unitário ,_ estimadoestlmado

Sistema de microfone

1 lapela com plugºon 610412 Kit 1 R$ 6.818,89 R$ 6.818,89
profissional. *

Microfone lapela sem flo
2 compacto para DSLR e 615065 Un. 2 R$ 1.767,04 R$ 3-534,08

Celular.

3 Monitor UHD. 620142 Un. 3 R$ 1.260,85 R$ 3.782,55
4 Cabo HDMI 20 metros. 382957 Un. 1 R$ 296,66 R$ 296,66

5 Cªbº Dlªplªypº“ ºº 464167 Un. 1 R$ 329,09 R$ 329,09
metros.

6 Establhzador Proflssmnal 602598 Un. 2 R$ 1.724,14 R$ 3.448,28de Celular

7 Trªnsmªssºr SDI / HDMI 480443 Un. I R$ 4.679,50 R$ 4.679,50
sem fio

8 Iluminador LED 150W 613730 Un. 8 R$ 3.977,35 R$ 31.818,80

9 Iluminador LED Iow 602589 Un. 5 R$ 340,18 R$ 1.700,90

10 Tªpe Refºrçªdº pªrª 613659 Un. 2 R$ 6.443,33 R$ 12.886,66
Teleprompter com Dolly

11 Microfone Pescoço de 374925 Un 10 R$ 2.348,96 R$ 23489360
Praça dos Três Poderes. 74 — Centro — Jacareí/SP — CEP: 12327901 — Fone: (12') 3955-2200
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Ganso *

Fita magnética de 1 metro

€“le CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DADOS DO FISCAL DESIGNADO:

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

Declaro, nesta data, ciência dos termos e condições do contrato e das consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí, de de 2024.

Fiscal do contrato
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Anexo XlV— Declaração de ciência das condições editalícias

A empresa ............................................... , CNPJ nº ................................... , sediada em

.............................................. , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)

................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº

inscrito no CPF/MF n.º ................................... , declara à Câmara Municipal de Jacareí,

para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº

90.01012024, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Local e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 , Centro — Jacarei/SP - CEP: [2.337-901 - Fone, (12) 3955-2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.01012024

AVISO DE__LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. GILBERTO DE ANDRADE,

torna público a data de abertura do certame em epígrafe, às 09h do dia 12/11/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 90.010/2024, tipo menor preço, que tem como objeto a

Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí. O certame será realizado por meio do

Portal de Compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus

anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
https://www.iacarei.sp.leq.br/licitacoes/preqoes—cml. O Credenciamento e o nível básico do

registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de

Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentaisgov.br, por meio de

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

Jacareí, 16 de outubro de 2024.

_ .. . , 1/1 “X“-. x ,.
JA ,azlvârªt & diª“ LSL

'QLDERTO DE ANDRADE
Pregoeiro
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